
Modifica o Programa  1301 - GERAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO E TECNOLOGIAS PARA O
AGRONEGÓCIO

INTRODUZ A ANÁLISE PERMANENTE DE RESÍDUOS DE AGROTÓXICOS NOS ALIMENTOS, ATRAVÉS DE
ANÁLISES LABORATORIAIS, PARA GARANTIR A DIMENSÃO DA QUALIDADE DOS ALIMENTOS DENTRO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR

JUSTIFICATIVA
Já existe nesta rubrica a ação sob o n 4872 - Análises laboratoriais para a qualidade  e segurança alimentar. No entanto,
isso precisa ser feito de forma permanente e sistematizada, dentro de um plamno de amostragem. O Brasil detém o
triste índice de maior consumidor de agrotóxicos do mundo. São Paulo, como grande produtor e maior população
consumidora de alimentos, precisa monitorar os resíduos desses venenos, inclusive muitos deles já proibidos em grande
parte do mundo, por seus efeitos na saúde humana e persist~encia no meio abiente. Só através dessas análises é que
teremos indicações, de forma mais racional, de como agir para  planejar ações de coibição e orientação de uso,
incentivo à agricultura orgânica, e demais medidas necessárias.
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